[image: ]Estado do Rio Grande do Sul
Câmara Municipal de Esteio

	
Of. nº 1589/17-SG.
Esteio, 13 de Dezembro de 2017.

Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.

Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de Dezembro, solicita que Vossa Excelência para que determine a secretaria competente a dar as seguintes informações:
1) O município possui autorização ambiental para realizar a supressão total de vegetais ao longo do Arroio Esteio, no trecho entre a rua Novo Hamburgo e a Venida João Neves da Fontoura, ao longo a rua Cacique? 
2) Quais foram as medidas compensatórias e de onde serão aplicadas pelo Município pela supressão dos vegetais da mata ciliar?
3) Quais foram as espécies das árvores totalmente suprimidas? 

[bookmark: _GoBack]Segundo o Vereador, o pedido ja foi apresentado por esta Casa Legislativa por meio do ofício 1041/17SG, emitido em 25 de agosto e até o momento sem resposta. Reiteramos o pedido e aguardamos a informação.


Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.



Felipe Costella,
Presidente.[image: ]
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